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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Compras

Divisão de Licitações e Contratos

 

Relatório SEI-GDF n.º 232/2022 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 17 de agosto de 2022

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

 

Ref.: Procedimento Licitatório Eletrônico nº 017/2022 – DECOMP/DA.

Objeto: Contratação de empresas de engenharia para a execução de serviços de natureza con�nuada de remoção, implantação e
readequação de meio-fio, em todo Distrito Federal, devidamente especificado no Projeto Básico e no Edital e seus anexos.

Processo nº  00112-00011787/2022-19

 

1. DA INTRODUÇÃO

 

Contratação de empresa para prestação de serviço natureza con�nuada de remoção, implantação e readequação de meio-fio, em todo Distrito Federal, devidamente especificado no
Projeto Básico e no Edital e seus anexos.

O Procedimento Licitatório Eletrônico nº nº 017/2022 – DECOMP/DA teve o seu edital publicado no DODF nº. 154, dia 16 de agosto de 2022, com abertura do certame prevista para
o dia 06 de setembro de 2022, às 09:00h, (Sei 93413156).

No dia 16 de agosto de 2022,  foi apresentado  impugnação, conforme documento (Sei 93492588).

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

 

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente pedido de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em
vigência e do Instrumento Convocatório, ou seja, o ques�onamento foi apresentado no prazo superior ao previsto no item 13.1 do Edital.

 

3. DOS TERMOS DA IMPUGNAÇÃO

 

Em suas razões (Sei 93492588), a empresa XXX apresentou os seguintes argumentos:

 

É o breve relatório.
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4. DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO

 

Por tratar-se de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área demandante, no termo do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (Sei 93498970).

Em resposta, a área demandante exarou o Despacho - NOVACAP/PRES/DU (Sei 93502465), nos seguintes moldes:

 

Resposta da Área Técnica:

 
"Em atenção ao Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC, SEI (93498970) que trata da impugnação ao Edital proposta pela empresa XXX (93492588), cujo objeto é a
contratação de empresas de engenharia para a execução de serviços de natureza con�nuada de remoção, implantação e readequação de meio-fio, em todo Distrito Federal,
devidamente especificado no Projeto Básico e no Edital e seus anexos, informa-se que o orçamento foi realizado u�lizando a tabela SINAPI MARÇO/2022, em atendimento ao
Procedimento Operacional Padrão adotado por esta Empresa em atenção as recomendações dos órgãos de controle. " (Grifamos)

 

essa forma, conforme manifestação acima, não há reparos a fazer no Edital e Projeto Básico sobre o tema abordado na impugnação.

 

5. CONCLUSÃO

 

Sendo essas as informações, consideramos esclarecido e respondido a impugnação apresentada.

A presente resposta ao pedido  ficará disponível e divulgada nos seguintes endereços eletrônico: h�p://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP)
e e h�ps://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp. 

 

 

LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO

Chefe do DECOMP/DA

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 17/08/2022, às 17:26, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 93600422 código CRC= F02186A0.
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